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22 de março de2o24

A Câmara Municipal da llha de ltamaracá informa que, durante os exercícios de 2021 a
2023, não foram recebidas quaisquer transferências voluntárias por parte de outras
entidades governamentais ou privadas. Além disso, informamos que náo há previsões para
o recebimento destas transferências para o exercício de 2024.

Ressaltamos que a gestão dos recursos públicos é realizada com responsabilidade e

cautela, em consonância com as normas legais e éticas que norteiam a administração

pública, e que as transferências voluntárias somente são recebidas quando estritamente

necessárias e em benefício da população.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais e reiteramos

nosso compromisso com a transparência e a prestação de contas para com a sociedade

Atenciosamente,

l,|unupalde

dos Santos B,

AILTON RBOSA AGUIAR
ENTE
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